INDICAÇÃO Nº 
1801
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para  o envio de uma unidade do Poupatempo para os municípios de  Amparo, e região.

Justificativa

Os servidores e os demais cidadãos de Amparo estão encontrando dificuldades, principalmente financeiras, para se dirigirem aos municípios vizinhos que contam com este serviço.

Amparo é a cidade centro de uma região formada pelos municípios de Jaguariúna, Pedreira, Monte Alegre do Sul, Serra Negra, Lindóia e Águas de Lindóia. A presença de uma unidade do poupa tempo móvel, que percorra estes municípios, será de grande utilidade para suas populações.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do envio de uma unidade do Poupatempo para os municípios de  Amparo, e região, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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